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Chifeitura !MunicipaCde Santa Crus da Conceição

P..staáo de São Cl'auCo

DECRETO N° 2.687, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos novos
membros do Conselho Municipal de
Educação de Santa Cruz da
Conceição/SP.

DECRETA:

PRESIDENTE - FERNANDA CRISTINA DA COSTA MARCHIORI

CONSELHEIROS TITULARES -

CONSELHEIROS SUPLENTES -

C.N.P.J.44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão} 770 - fone/fax (19) 3567.9200 •

CEP:13.625. 043

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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fPrifeitura 9dunicipaCáe Santa Cruz da Conceição

'Estaáo áe São (Pau(o

Art. 2° - omandato do Conselho constituído no artigo anterior será de
02 (dois) anos, possibilitada a recondução por igual período.

Art. 3° - As atribuições do Conselho Municipal de Educação são as
estabelecidas no artigo 2 da Lei n° 1.162/97

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 25 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDU DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado no Diário Oficial Eletrônico

C.N.P.J.44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770- fone/fax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2688, de 27 de fevereiro de 2025.

DECRETA:

Artigo 1°. Fica aberto no orçamento vigente, um
de R$ 94.915,06 (noventa e novecentos e
seguintes dotações:

Suplementação (+)

adicional suplementar na importância
e centavos) as

R$ 94.915,06

042
OIRETORIA DE
04 123 9503 2503
3.3.90.91.00
01
110.00

R$ 94.915,06
FR 0.01.110-110000

012301

GERAL

Artigo . - O crédito aberto na forma do artigo anterior
de:

Anulação ( - )

com recurso

R$ 94.915,06

009
DIRETORIA DE GABINETE
99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00

RESERVA DE
RESERVA DE
TESOURO
GERAL

R$ 94.915,06
FR: o OU 10-110.000

01 2001

Artigo 3°. - decreto entra em vigor na data de publicação.

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o Quadro de Publicações do
Cruz da Conceição

da Prefeitura Municipal de Santa

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX 3567-9200 CEP 13.625-000

-- - - - - -------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 94 de 26 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo l° - Fica REVOGADO, o período de gozo de
férias, do Sr. ELVIS LEONARDO CASSARO BONTEMPELLI, concedido pela PortariaJRHn" 87, de
17de fevereirode 2025, a ser gozada a partir de 25 de abril de a 14de maio de 2025.

Artigo 2° - despesas com a execuçãodestaportaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Artigo 3°­
publicação,revogadas as disposições em contrário.

portaria entrará em vigor na data de sua

SantaCruz da Conceição, de fevereirode 2025.

~RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae icada com afixaçãonos lugares de costumenesta Prefeitura,na data supra.

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIA!RH 95 de 26 de fevereiro de 2025.

ARANHA
de

DECARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,
atribuições

das

RESOLVE:-

Artigo 1° -
da ELIZABET APARECIDA CAMBI, concedido

de 2025, a ser gozada em período oportuno.

correrão
Artigo 2°­

suplementadas se necessán

Artigo 3°- portaria entrará em na de sua

Santa Cruz

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e cada com afixação nos lugares de costume na data

cido Delinardi



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025 Ano X | Edição nº 1596 Página 7 de 22

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAlRH N° 96 de 26 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - a servidora CLAUDINEIA
DE SOUZA PINTO, 15 (quinze) de férias regulamentares a partir de 24 de fevereiro e 2025 a 10 de
março de 2025, concedido pela Portaria/RH n° 584, de IOde dezembro de 2024 e revogadas pela
Portaria/RH n° 25 de IOde janeiro de

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Santa Cruz da Conceição, 26 de fevereiro de 2025.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

CARL

lícada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.Registrada e
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 97 de 27 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, de São Paulo, no uso das
atribuições legais,

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora HELENA
MARIA DA COSTA PIRATELLI, RG n° 45.302.431-2SSP/SP,Carteira Profissional digital n° 4574393

8822/SP, admitida em 03/02/2025, na função de PROFESSOR I - ENSINO FUNDAMENTAL,
progressão via Acadêmica, atendendo ao conselho de avaliação de componentes do fator de produção
evolução funcional,conformeProcesso n" 102de 14de fevereirode 2025, passando da referênciaA-2, para
a referênciaB-2.

Artigo 2° - com a execuçãodesta portaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Artigo 3°­
publicação,revogadasas disposições em contrário.

portaria entrará em vigor na data de sua

Conceição, de fevereirode 2025.

~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae Publicada com afixação nos lugares de costumenesta Prefeitura, na data supra.

Registre-see Publique-se
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Prcfeifura Municipalde Sanh Cnz da Conceição
ESTADO DE SAO PAULO

RIZA o JUSTIFICATIVA DE PE

FUNDAMENTO LEGAL

fiNCISO tr DO ART. 75. DA LEI 14.133/21)

A Estação Elevatória do CLT é essencial para garantir que o esgoto sanitário

proveniente de vários bairros do município seja direcionado à Estação de

Tratamento de Esgoto (ETE).

Atualmente a Estaçâo Elevatória do CLT opera com uma única bomba/motor. A

bomba e o motor reservas encontram-se parados precisando de manutenção.

Como o motor que está em operação, tem apresentado problemas, será

necessáría uma manutençâo imediata, a fim de não comprometer o sistema.

Em resumo, a manutenção do Motor é necessária para garantir o destino

adequado de parte do esgoto sanitário do município.

III- DA DISPENSA DE UCITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.L33/202L, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se

impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a

REQUISIÇAO NO 40s/2s
PROCESSO NO 125/25
DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO

FORNECEDOR GABRIEL PIRES DA SILVA

s8.730.605/0001-18

EMPENHO NO 380/25
MANUTENÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO DA BOMBA
DA ESTAÇÃO ELEVATORIA DO CENTRO DE LAZER

DO TRABALHADOR (CLT)

VATOR GLOBAT R$ 4.164,00

RUA: VER, JUVENAL LEME MOURÃO, 770 - FONE: 19 3567 - 9200 - cEP 13.625 - 04i}

,

I 

oBrEro RESUMTDo:

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO:

CNPJ

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO | 

:aorzs

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Prcfeifura Municipalde Santa Cru da Conceição
ESTADO DE SAO PAULO

Dispensa e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 1.4.133/2021,;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada nâ forma êstabelecida no art.23
desta Lei;

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razâo da escolha do contratado;
VII - justiÍicativa de preço;
MII - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficiâ1.

Art.75. É dispensável a licitaçâo:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e cômpras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vide Decreto no

Ll.3L7. de 2022\ .

Itr - DA RAZÃO DA NÃO REAUZAçÃO DE DISPUTA ETETRôNrCA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAT 2674DE 17 DE JANEIRODÉ2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal
26L4/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização
acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,
incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto que se

trata de um item U rgente/ind ispensável por resultar em prejuízo no
direcionamento do esgoto sanitário e provável colapso do sistema caso a

aquisição não ocorra de maneira imediata.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO 770 - FONE: í9 3567 . 9200 - CEP í3.625 . 043

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica
no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no L4133/2021.
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Prefeifura Municipalde Sanh Cruz da Conceição
ESTADo DE sÃo PAULo

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em ,,bem de luxo,,,
conforme disciplinado pelo Decreto MunicipaÍ 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contrataÇão fora observado o previsto nos s§ 10 a 4o do art.30, do
Decreto Municipal 2.61,4 de L7 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERENCTA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei Íederal L4.133/21,.

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência.

vrrr -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na
contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais
vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na
planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

lX - DA HABIUTAçÃO JURÍDrCA E DA REGUTARTDADE FISCAT

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

1,4.L33/2021,.

Art.62. A habilitação é a Íase da licitaçâo em que se verifica o conjunto de
informâções e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURAO 770 - FONE: 3567 . 9200 - CEP 13.625 . 043

ru - BEM DE LUXO
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Prcfuifura Municipal de Sanh Cru da Conceição
ESTADo oe sÂo paulo

lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) n"(s)

Ante o exposto, nos têrmos do parágrafo único do atl.72, da Lei Federal no

L4.L33t2], TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal

da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 26 de fevereiro de 2025

JOÃO AIEX BATDOVINO?ÍI
Diretor do Departamento de Água e Esgoto

CARTOS E O ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÂO, 770 - FONE: '19 3567 - 9200 - CEP í3.625 - 0'Í|

x - DEMONSTRAçAO DA COMPATTBTUDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMTDO
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@yirura *Lunicip a [ 5', : t, ..,. L' ru2 da Concciçio

Estado de Sào Paulo

AUTORIZACÃO/JUSTIFICATIVA DE D I S,- i. r I :,A D E LICITA Ão
FUNDAMENTO LTC,,..

flNCtSO il DO ART. 7s. DA -. .....,'2ll

401/2025

146/2025
DEPARTAMENIO i.a, 1 .1\SPORTES

CEITECMG CEN'l R1:, L:rr l"lSP IECNICA
VEICULAR IVl GUACU I IDA
10.188.922/0001-28
448/2025

448/2025
OBJETO RESUMIDO:

DISPENSA DE LIC i.Tç,ii1, PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA O I-ORNECIMENTO DE

INSPEÇÃO DE SEGUI]/\NÇA VEíCULAR DE ONZE

ONIBUS USADOS I.]O iI(ANSPORTE ESCOLAR E

LOTADOS NO Dr i',',<,alrL \TO DE EDUCAÇÃO

DA FROTA Dt SAi r ,. \'i?rJ,/ DA CONCEIÇÃO.

R$ 2.239,11

| - DA NECESSIDADE DO OiiJE !'O Necessária a
CoNTRATAÇÃOiAOU|S|ÇÃO DE SEÍiv le JS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA INSPEÇÃO DE SECur.:a,'r\:A VE|CULAR DE ONZE
ôNtaus usADos No TRANSpoRTE ESCOLT\R E LorADos No
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA FR.,I'I',. DL. SANTA CRUZ DA
CONCEIÇÃO, sendo estes os seguintes veicurlos

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

MarcopoloVollare V8L ESC Placas CPV70.l'i
VW 15.190 EOD Placas CPV76G7,
Marcopolo Vollare V6IEM Placas FQOO8.i.;
Marcopolo Vollare V6LEM Placas FQC2't I l'
Marcopolo Vollare V6LEM Placas FOE5t,r.l:

Marcopolo Vollare WTEO Placas FQFTr-','.r

VW Mascarello Granmidi EOD Placas DJI!iü1,l29

REQUtStÇAO No

PROCESSO N"
DEPARTAMENTO

CNPJ/MF N'
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

EMPENHO NO

VALOR GLOBAL

Rua l/tt. Juvcntl L(n( .llotüato, 770 - l rt l019r .i.ir 
_ '. ' , t'' - '.t):i.l)00

I

FORNECEDOR

I
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*
fhefeituro frl.unicitpai ::i)tt;; ç'ruz do Cot csiçõo

1.8

1.9

1.10

1.11

Mercedes Bens Marcopolo Vicino Esc irl;.:L: -il,,r iDB9,
VW Mascarello Granmini Placas DJM833u
Mercedes Benz Oreo Placa GDEBD52,
Mercedes Benz CAIO LO 916.ORE placa l-Dl7..tB3;

No que tange a presente coiirr:rr:i\'aio está se justifica pela

necessidade legal, para adequar as exigêr,c,ii: üo CTB (CÓDIGO DE

TRÂNSITO BRASILEIRO). Além disso, essa iL. rorrra necessária tendo em

vista, inclusive à segurança dos usuários dos veiculos e o atendimento de

serviço considerado essencial a salubridade soe::,ir, vr:ícerlos estes destinados a

transporte escolar de alunos da rede municipal . ,. rL!.rrrrLIricipal.

!l- DA DISPENSA DE tlClTAçAO: Em 0'l de abr I .ir 2f2'1. entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licit,rqóes e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta, mas vanta.losa lrrlnaldo pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moraliit:rr1t' ' publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por car.r.r --r r,.as específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitaçôes nos tr.r rr,te j üsuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceçÕes a rcgra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação, Trata st, rie contratação realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 1t', 1 : ',1!t)ll;

Art.72. O processo de contrataçào diretir, c].r., .r,rlrr!.i.IL]c os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruido curr o:. s.9ui|tes documentos:

I - documento de íormalizaçâo de demanda L. rLr ior r caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto tr.ijrco ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser (;1. il.,.i.r JrJ íorrna estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres téçnicos, sc iL,r ,, i:,:.r .l!re demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade d.r picvisilú.le recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovaeão de que o contratado t)rúcÍ)(h.- os requisitos de habilitação e
qualificação minima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade compelrrr. ir,,-9 .lto Lrrico. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente clu ,.irirr.rt(, ireverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficirl

2Run l't!t. Jlt'(,tú LcDtr ,llo rin. ':i -

Estado de Sáo Paulo
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Qrefyitura *lunicip a l' S'. t n t { : C ruz [o Concsição

Estado de São Paulo

No nosso caso em questão, a contratação ora /\[] i'OillZADA, tem base jurídica
no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021 .

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores il]1.

no caso de outros serviços e compras !,-ri
11.317. de 2022\ .

. : ., , | , 1J00,00 (cinquenta mil reais),

. .108,33) (Vide Decreto n'

ill - DA RAZÃO DA NÃO REALIZAçÃO DE DrSpurA ELEÍRÔN]CA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2614 de 17 de janeiro tle 2024:

A necessidade da aq u isição/execu ção do ob,iLi.r d )rirnrente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos t:r rro; clo Decreto Municipal
2614/24, tendo em vista que o decurso do pra:o rrccc-ssário à sua realização
aca rretaria:

As hipóteses apresentadas para o proci-ir r L. ,r- .ie dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo ir.,1,,, r,-,ir . .irsputa eletrônica, visto
que a Não realização deste serviço posj., vri a gerar fiscalizações de
trânsito por estar em desacordo com a legislirçâo.

IV - BEM DE LUXO

O objeto e de qualidade comum e não se .:irLirr.r.lr.r em "bem de luxo",
conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.u t4 rie. 't 7 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o prcv.:l.r ,.-' i§ 1o a 40 do art.30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2u2.,

VI - DO TERMO DE RETERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado erÍl corro:'riri(i;r(ie
contidas na lei federal 14.133/21 .

com as extgenctaS

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fo rnecedo r/executa nte atrela-se lanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, alénr da car:rctr-rização e comprovação

-)7 n',', r,",. t,,,. iiiii;iil .tsr, L:rt,,-ii.t I
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Weftitu,ro *lunicipat S:tüu Cruz [a Coaceiçiio

Estado rt. : :,- .-:..:lc

da situação fática que autoriza a dispensa. Er r .r r:, LSe aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela crrrlrr-,., cstão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao f úr:r'.. r-. r. íironcia. A prestação de

serviços disponibilizados pela ernpresa sui,r.r-,'!.r.l.r e compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na esr-ollra, f icando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menol-,r,:,;o.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu prLrr.-ii).lnrente, devido a:

1)a capacidade da empresa prestadora de st,r,,,i, ,r.-,r,:;talação de estribos e

alça de porta para três Renault Master de transl)úr rc .:rrrergencial e pacientes da

saúde pública; com segurança e qualidade nos sL.i,., ,,o: 1..,restados;
2) Atende as necessidades e normas estnirL.lErirlas pela fabricante do

veículo;

3) Menor oferta;
4) Verificação de que cumpre com os rL-, r,-LrLs cle habilitação (fiscal,

ju rídica, trabalhista e econômica).

vilr -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos ter nro! cirr lei federal 14.133/21 . Na

contratação em epígrafe, verificou-se no t.-r ru ite referência os preços
praticados no mercado devido a natur.,/.r -, -,riio O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contr.rrii!i.risi .. r.stá(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se quL. a contratação está dentro
dos valores de mercado.

lX - DA HABILITAçAO JURIDICA E DA REGLir.'...,-, :l; Í:ISCAL

Nos procedimentos administração para corrtr.rr:,.,;rc,, i Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação cst:rbelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitaçâo é a fase cla (ir,r(i., rr que se verifica o conjunto de
informações e documentos Ír((..!: ,, . - ,!rfi. entes para demonstrar a

capacidade do licitante de rerl 2,, c, L.r , ri, .r. .rl-r\ào, djvidindo-se em:
I - juridica:

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada cierronstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade frscal, coniorr,,-,:,r;,.,,.r:lo no procedimento.

.+RM /eÍ, Jut'(ntl Lqv ]louftio, 770 - n( l0lr) .15ít 9:t0 - t lll': l.i.C 5.040



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025 Ano X | Edição nº 1596 Página 17 de 22

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

@eitura *íunicipaf s':ttru Çntz fu Conceiçiio

Estado !iu :-.J ;-..i1.ír

x - DEMONSTnaçÃO DA COMPAT|BTLTDADi 
'; 

i,RÉVISÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSo ,." siir ,,.S juívltDO

Os recursos para custear as despesas estão prt,visr,.-rs rrc Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignaLlos r,.i(s.t dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo ú,r,c- ::; .,rt.72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBLICA A PRESIi'i: .: .'.u l'Lrp.rZAÇÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de S:,r't.. a;.iz (!a Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao peclido.

Santa Cruz da CL rr..-,i..:rL, 27 de fevereiro de 2025

DIRETOR D ' ''' :-l-ES

CARLO HA DE /\LBUQUERQUE

EFEITO MUNICIPI..i

5Ruu , tÍ. Jurl,tttl LctltL' ih túo, 770 - r (019) .l5t)1 t) )u0 - ( 1.,1':11.n15,000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUT- I)A CONCEIÇAO

Rua Vereador Juvenal [,eme l\loulno, 77(] - ('crtro
(19) 3567-9200

AUTORIZACÃO/JUSTIFICATIVA DE DIS PENSA DE LICITACÃO

356/202s
112/202s
DESENVOLVIMENIO ECONOMICO E BEM ESTAR

SOCIAL

BEBEDOUROS CANOVAS INDUSTRIA E

COMERCIO LTD

02.400.936/0001-35
312/2025

312/2025

Compra de um bebedouro purificador
refrigerado para o CRAS Marcio Faldoni,

localizado na rua Osc;ir l(ock Habermann, n" 80,

centro, santa Cruz cia Conceição, SP

R$ 3.637,00

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO A aquisição de um bebedouÍo para o Centro de ReÍerência

de Assistência Social (CRAS) é de suma importância para garantir o bem-estar e a saúde dos

usuários que frequentam o espaço. O bebedouro pioporcionará acesso à água potável,

essencial para a hidratação adequada, especialmente enr dias quentes ou durante atividades
v que demandam maior esforço físico.

Além disso, o CRAS atende a um público diversificado, incluindo crianças, adolescentes, adultos
e idosos, que muitas vezes passam Iongos períodos nas dependências do centro. A

d isponib ilização de água potável contribui para a prornoÇão rla saúde e do conforto, refletindo
diretamente na qualidade do atendimento prestado.

Diante da urgência e da relevância dessa aquisição, opta se g..rcla dispensa de licitação, conforme
previsto na legislação vigente, considerando que a coÍrl)Ta de um bebedouro é uma

necessidade imediata e não pode ser postergada.

ll- DA DTSPENSA DE LICITAçÂO: Em 0'l de abril de 2021, eTrtroLr em vigor a Lei 14.133/2021,
iniciando um novo marco nas Licitaçôes e contratos. Objetivo da Licitação é contratar a

proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, ímpessoalidade, igualdade,

moralidade e publicidade. Licitar e a regra. Entretanto há r-eqr.risições que por características

específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitaçÕes nos trâmites usuais. Na ocorrência

de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceçaes a regra, como a Dispensa e a

lnexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizrcl..t sob obediência ao estabelecido no

artigo 72, Lei 14.133/2021;

REQUIStçÃO N"
PROCESSO N'
DEPARTAMENTO

FORNECEDOR

CNPJ/MF N'
PEDIDO DE

FORNECIMENTO N"

OBJETO RESUMIDO:

VALOR GLOBAL

DEPARTAMENTO DE DESEN VO LVI MENTO
ECONÔMICO E BEM ESTAIi,SQÇIAL

FUNDAMENTO LEGAL

flNCISO il pO ART. 7s. pA LEr 14-1 33/21)

I

I EMpgNtto tt"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN I';\ C liLlZ l),,\ CONCEIÇÃO

DEPARTAMENTO DE DESI:N \/t) t. \/ I M INTO
ECONOMICO E Ilü\l t-S I ,tl( SOCIz\L

Rua Vereador Iuvenal Leme Mourao, 770 - Centro
\7913s67-920u

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes docurneôtos:

| - documento de formalização de demanda e, se íor o !|5u, e5tudo rócnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorra eslabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres tócnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisiros dL, ir;bilitação e qualiÍicação mlnima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. ParágraÍo rirrico O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e rnantido à disposição do público em sítio eletrônico
oÍicial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso (ll) do
artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) (Vd-eDs!I-r!a_!:_1 ' .111 de 202?\

ut - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAçÃO DE DTSPUTA ELE]-kÔNICA PREVISTA NO DECRETO

MUNICIPAL 2.614 de 17 de janeiro de 2024)

A necessidade da compra de um bebedouro para o CÍlAS ó.1ê estrema urgência e importância,

não podendo, assim, ser objeto de disputa eletrônica, nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de janeiro de 2024, tendo em vista que o decLrrso do prazo necessário à sua realização

acarretaÍia prejuízos ao andamento das atividades rrinistrad;rs à população que frequenta as

oficinas do Cras .

A hipótese apresentada para o procedimento cie dispensa de licitação o fato de não

haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto que essa compra deve -se a

necessidade de um bebedor de maior fluxo para atender os alunos e funcionários do

CRAS do Município de Santa Cruz da Conceiçãc. oncle houve uma maior adesão de

frequência por parte dos moradores do mr"rnicíJ:io e assirr oferecendo melhor qualidade

de vida a todos os alunos e funcionários do local.

IV. BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra etrt "bern de Iuxo", conforme disciplinado
pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CITUZ D;\ CONCEIÇAO

DEPARTAMENTO DE DL§1.1.\- \' QLlrr\rll l'O
ECONOMICO E BEIVT tiS lr\li S I,,\ L

Rua Vereador Juvenal Lerne Mourao, 770 - Centro
(79) 3567 -e20Í)

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação Íora observado o previsto rior §§ 1o a 40 do art. 30, do Decreto
Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade corn as exigências contidas na lei

Íederal 14.133/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do forneced orlexecutante atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à sua

habilitação e qualificação, além da caracterização e corlpr'ovação cla situação fática que autoriza
a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-se que os preÇos apresentados pela

empresa estão compatíveis com os praticados no rrc,rcado, obedecendo ao Termo de
referência. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e

não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, Íicando esta, vinculada a veriÍicação
da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principa lmerrte, devido a:

1- A capacidade da empresa de fornecer um produto de qualidade;
2- Segurança e qualidade para o tipo do produto;
3- Atende as necessidades e normas estabelecidas;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica, trabalhista e

econômica).

vilr -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na contratação em
epígrafe, verificou-se no termo de referêncla os preÇos praticados no mercado devido a

natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e

está(ão) descrito(s) na planilha anexa. Comparativamente demonstra-se que a contratação está

dentro dos valores de mercado.

Nos procedimentos administração para contratação, a Aclrrrini:tração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 tei 1a 133/2021.

IX . DA HABILITAçÃO JURíDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DI] SAN II\ CIiL]Z I),\ CONCEIÇAO

Rua Vereador ]uvenaI Leme Mourilu, 770 - Centro
(19) 3567-9200

ArL 62. A habilitação é a fase da licitação em que se ver iiica o conjunto de informações e documentos
necessários e suflcientes para demonstrar a capacidade (lo li.itante de realizar o ob.jeto da licitação,

dividindo-se em;

I - Jurídica;

ll - Técnica;

lll - Íiscal, social e trabalhista;
lV - Econômico-fi nanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada derlrorsrrou lrabilrnente sua habilitação jurídica

e regularidade fiscal, conforme apurado no procedinrentc.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçanrerrto de 2025 da PreÍeitura de

Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) rro(s/

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do arr.72, da Lei Federal n" 14,133/21,
TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUToRIzAçÃo, mediante divulgação no site oficial do
Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da Transparência, em arquivo anexo ao
pedido.

Santa Cruz da Conceição, 21 de fevereiro de 2025

Carlos E do Aranha de Aibu q u erclr.re

Prefeito Municipal

Val e11a o o qlrettr

Diretora do Departamento de Deserrvolvimento
Econômico e Bem-Estar Social

DEPARTAMENTO DE DESLN \/OLVI NI.ENTO

ECONÔMICO E BEM ESTAR SOCIAL

H
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Contratos
Contratos

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 24 fevereiro de 2025 firmou Termo de
Rerratificação ao Contrato nº 114/2024 através do certame
licitatório  nº  006/2024,  na  modalidade  Concorrência
Eletrônica nº 002/2024, Processo nº 013/2024, destinado a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS RUAS VEREADOR GASTÃO
BIGHELLINI E AVENIDA VEREADOR VICTORINO TESSARI, NO
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO em favor da
empresa GIASSI E GIASSI LTDA CNPJ 07.858.618/0001-36
rerratificando sua vigência contratual, cujo nova data passa
a ser considerada de 24 de junho de 2024 a 24 de junho de
2025.
...........................................................................................................
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